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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
Certificamos que a matéria de código 20230804103618, intitulada PORTARIA N° 0002/2023 - REGULAMENTA
A RESOLUÇÃO N° 0010/2023 QUE DISPÕE SOBRE A COMISSÃO ESPECIAL DE REVISÃO E ATUALIZAÇÃO
DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, foi publicada no Mural Eletrônico e Diário Oficial do Município de São João
do Cariri/PB.
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Setor: GABINETE DO PRESIDENTE
Publicada e autorizada por LUIZ MIGUEL DE OLIVEIRA.
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